
 
 

 
NORMAS E PROCEDIMENTOS DO PROGRAMA DE DOUTORAMENTO  

EM PSICOLOGIA DA FACULDADE DE PSICOLOGIA 
 
 
O presente documento é baseado no Regulamento do Doutoramento em Psicologia da FPUL em 
vigor, no Regulamento de Estudos de Pós-Graduação da Universidade de Lisboa e nas deliberações 
tomadas pelo Conselho Cientifico e sistematiza os procedimentos que os estudantes devem ter em 
atenção durante a frequência do Programa de Doutoramento em Psicologia. 

 
 
 
 

1 . CANDIDATURA A UM PROGRAMA DE DOUTORAMENTO 
 
 
1.1 COMO PREPARAR A CANDIDATURA? 

 
ENCONTRAR ORIENTADOR/ES  
A candidatura ao Programa de Doutoramento implica que o candidato encontre um orientador 
(ou orientadores) na área de especialidade em que pretende realizar o seu projeto e que este 
aceite o seu tema e objetivos de trabalho. Para tal, deve consultar as páginas da FPUL 
(https://www.psicologia.ulisboa.pt/sobre/rh/docentes/)  e do CICPsi 
(https://www.psicologia.ulisboa.pt/cicpsi), para um melhor conhecimento dos docentes e 
investigadores e das suas áreas de investigação e fazer os contactos que considerar necessários.  
 
Também pode consultar diretamente a Coordenadora do Programa de Doutoramento 
(lbarrros@psicologia.ulisboa.pt),  que encaminhará o candidato em função das suas áreas de 
interesse e objetivos.  
 
ATENÇÃO: Este contacto deve ser feito com a antecedência necessária para permitir a elaboração 
do projeto a submeter ao Conselho Científico. 

 
 
1.2. PRAZOS 

A candidatura ao Programa de Doutoramento  deverá ser efetuada por iniciativa do candidato até 
8 de setembro ou  até 2 de janeiro de cada ano, consoante a inscrição ocorra no 1º ou no 2º 
semestre. 
 
 

1.3. DOCUMENTAÇÃO   
Os candidatos ao Programa de Doutoramento devem dirigir um requerimento ao Presidente do 
Conselho Científico, de acordo com o respetivo formulário (Formulário I), instruído com os 
seguintes elementos: 
 
a) Cartão de Cidadão ou BI/ Passaporte, sendo que nestes dois últimos casos deverá também 
apresentar o cartão de contribuinte (cópia opcional). 
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b) Certidão comprovativa do grau de mestre ou equivalente (se o curso tiver sido realizado fora 
da União Europeia, a certidão deverá ser autenticada pelo Consulado Português do país onde 
obteve a habilitação); 
 
c) Curriculum vitae atualizado, incluindo trabalhos publicados e devidamente documentados; 
 
d) Domínio a investigar com a indicação dos objetivos gerais a alcançar; 
 
e) Um projeto indicando o problema de investigação, os objetivos e metodologia dos estudos que 
pretende realizar, ambos devidamente fundamentados com base em bibliografia de referência na 
área. 
 
f) Termo de aceitação do orientador ou orientadores propostos. 
 
g) Programa de Atividades a desenvolver pelo estudante durante o Curso de Doutoramento (1º 
ano), correspondendo a 60 ECTS, proposto pelo(s) orientador(es). 
 
 

1.4. DELIBERAÇÃO SOBRE OS REQUERIMENTOS DE CANDIDATURA  
1.4.1. A deliberação sobre o requerimento de candidatura compete ao Conselho Científico, que 
decidirá sobre a aceitação das candidaturas na 1ª reunião a seguir a cada um dos prazos de 
entrega previstos. 
 
1.4.2 A deliberação sobre o requerimento de candidatura compete ao Conselho Científico 
mediante parecer fundamentado do(s) orientador(es) proposto(s), tendo em conta os seguintes 
elementos de apreciação:  
a) Cumprimento dos pressupostos legalmente exigidos;  
b) Adequação do currículo científico, académico e profissional do candidato ao domínio e 
objetivos gerais da investigação a realizar, bem como à especialidade de doutoramento que 
pretende realizar. 
 
 

1.5. ORIENTAÇÃO 
Os trabalhos conducentes à preparação da tese decorrem sob orientação de um professor ou 
investigador com o grau de doutor da Universidade de Lisboa.  
Nas situações de co-orientação, que deverão estar limitadas a um número máximo de três 
orientadores, um dos orientadores deve obrigatoriamente ser professor ou investigador com 
vínculo à Universidade de Lisboa ou às suas Escolas.  
Compete ao Conselho Científico analisar e decidir sobre os pedidos de renúncia ou de mudança 
de orientador ou orientadores, devidamente fundamentado. 

 
 
 
 

2. INSCRIÇÕES 
 
 
2.1. OBRIGATORIEDADE  

2.1.1. Aceite a candidatura ao Programa de Doutoramento, o candidato deverá efetuar a sua 
matrícula/inscrição. Emolumento de candidatura: 60 Euros, segundo a tabela de emolumentos da 
FP, atualmente em vigor. 



 
 

 
2.1.2. A aceitação da candidatura é válida até ao 1° prazo de inscrição subsequente. Se o candidato 
pretender inscrever-se em período posterior deve renovar a candidatura num dos prazos 
previstos.  
 
2.1.3. Nos anos subsequentes o candidato deve renovar a inscrição anualmente. 

 
 
2.2. PRAZOS  

2.2.1. A matricula/inscrição no 1º ano do Programa de Doutoramento é efetuada em dois 
períodos, consoante a época da candidatura: de 1 a 15 de outubro ou de 1 a 28 de fevereiro. 
 
2.2.2. O prazo para a renovação da inscrição, nos anos letivos seguintes, decorre de 1 a 30 de 
setembro. 
 
2.2.3. No fim do Programa, os estudantes que não procedam à entrega da tese até 31 de outubro 
de cada ano devem inscrever-se até 15 de Novembro e efetuar o pagamento da propina prevista 
no ponto 3.1., sem prejuízo do disposto no ponto 3.3. 

 
 
 
 
3. PROPINAS 
 
 
3.1.Obrigatoriedade  

Após a admissão ao ciclo de estudos e consequente matrícula/inscrição são devidas propinas pela 
frequência do programa de doutoramento cujo montante, em cada ano letivo, será definido pelo 
Conselho Geral da Universidade de Lisboa. 
 
 

3.2. Período mínimo  
A conclusão do programa de doutoramento implica o pagamento de propinas por um período 
mínimo de seis semestres a tempo integral. 
A propina é fixada por ano letivo.  Os Estudantes podem requerer o pagamento da propina anual 
em prestações. Compete ao Conselho de Gestão deliberar sobre o pagamento integral no ato da 
inscrição ou em prestações ao longo do ano letivo.  

 
 
3.3. Inscrição a tempo parcial  

Nos termos previstos no Regulamento do estudante em regime geral a tempo parcial da 
Universidade de Lisboa, aprovado pelo Despacho n.º 2306/2015, de 05 de março, alterado pelo 
Despacho n.º 8294/2015, de 29 de julho, os estudantes do 2° ano e seguintes podem candidatar-
se ao regime geral a tempo parcial no início de cada ano letivo, no ato da inscrição. Este regime 
prevê uma redução da propina, como consta do Regulamento do Estudante em regime geral a 
tempo parcial da Universidade de Lisboa. 

 
 
3.4 Suspensão da contagem dos prazos 

a) Os períodos decorrentes de situações de parentalidade, de doença grave e prolongada ou 
outras situações, reconhecidas pelo Diretor, no quadro das disposições legais em vigor à data da 



 
 

respetiva ocorrência, têm um efeito suspensivo na contagem do tempo para entrega da tese de 
doutoramento ou dos trabalhos equivalentes.  
 
b) A situação referida no número anterior não suspende o pagamento das propinas devidas, pelo 
que o doutorando tem de efetuar o seu pagamento nos termos e prazos previstos.  
 
c) No final do prazo previsto para entrega destes trabalhos, é acrescido o tempo correspondente 
à suspensão, sem pagamento de propina adicional.  
 
d) Só podem beneficiar do disposto no número anterior os doutorandos que não sejam devedores 
de propinas. 

 
 
 
 
4. CURSO DE DOUTORAMENTO 

a) Na primeira fase do Programa de Doutoramento o estudante frequenta o Curso de 
Doutoramento, na modalidade que tiver sido proposta pelo(s) Orientador(es) e aprovada pelo 
Conselho Científico.  
 
b) Este Programa deve incluir a frequência dos dois Seminários de Doutoramento e de dois 
Seminários de Metodologias de Investigação. Um dos Seminários de Metodologias de 
Investigação pode ser substituído por outras atividades de formação em Metodologias de 
Investigação propostas pelo Orientador(es). Esta substituição deve ser explicitada no Plano de 
Trabalhos elaborado pelo(s) orientador(es) a submeter ao Conselho Científico aquando da 
Candidatura ao Programa de Doutoramento   
 
c) Podem ainda ser creditados Seminários de Investigação Avançada realizados noutras 
instituições. O pedido deve ser apresentado ao Conselho Científico pelo(s) orientador(es), 
acompanhado dos respetivos comprovativos. 

 
 
4.1. Avaliação   

a)A avaliação do Curso de Doutoramento deve estar concluída até ao limite de um ano sobre o 
início do curso, sendo essa data definida como 30 de setembro para os doutorandos que 
ingressem no 1.º semestre e 28 de fevereiro para os que ingressem no 2° semestre). 
 
b) Até ao fim deste prazo, os doutorandos deverão entregar nos Serviços Académicos os 
documentos relevantes para a avaliação do projeto. Esta entrega deve ser feita exclusivamente 
em formato digital, através de e-mail, de acordo com o Despacho n.º 16/2021 de 2 de junho, 
acompanhada do Formulário II. 

 
4.1.2. Discussão pública do Projeto de Tese 

a) O presidente do Conselho Científico da Faculdade de Psicologia designa, mediante proposta 
dos orientadores, um júri para proceder à avaliação final do doutorando. Este júri é constituído 
por três membros doutorados e presidido pelo professor de categoria mais elevada pertencente 
à Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa. 
 
b) O presidente do júri deve marcar as provas no prazo máximo de 30 dias a partir da data da 
receção do projeto. 
 

https://www.psicologia.ulisboa.pt/wp-content/uploads/2020/01/Entrega-projeto-tese.pdf


 
 

c) A classificação final do curso de doutoramento é atribuída em função da qualidade do projeto 
de tese e da sua defesa e é expressa pelas fórmulas de Recusado ou Aprovado bem como, em 
caso de aprovação, por uma classificação quantitativa e qualitativa aos doutorandos aprovados, 
sendo atribuídas classificações no intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20 
acompanhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente. 
 

4.1.3. Prorrogação  
O Conselho Científico, por solicitação do doutorando e parecer favorável do orientador, pode 
conceder um prazo suplementar, improrrogável, não superior a um semestre, para conclusão do 
curso de doutoramento (Formulário III). 

 
 
4.3. Diploma  

Pela conclusão, com aprovação, do Certificado de Conclusão do Curso de Doutoramento, a 
requerimento do doutorando junto da Divisão Académica, mediante o pagamento do 
emolumento aplicável. 

 
 
 
 
5. REGISTO DEFINITIVO DA TESE 

 
 
5.1. Obrigatoriedade 

a) Após a aprovação no Curso de Doutoramento os estudantes devem, nos 30 dias 
subsequentes, fazer o registo definitivo do tema e do plano da tese, com indicação dos 
fundamentos científicos da investigação, da metodologia a utilizar e dos objetivos a alcançar 
(Formulário IV).  Este formulário de registo deve vir acompanhado do Parecer dos 
Orientadores. 
 
b)O tema e o plano da tese devem obedecer aos seguintes requisitos: 

i. Titulo: (deve ser o mais descritivo possível da tese; não tem que ser definitivo); 
ii. Objetivos; 
iii. Plano de Trabalhos (número de estudos, objetivos, amostras, medidas, desenho e                                  
        resultado se já houver- máx 300 palavras) 
iv. Estado: (em que estado se encontra a realização dos estudos. 
v. O documento não deve ultrapassar as 500 palavras e deve ser escrito em Times New   

          Roman 12. 
 
 

5.2. Caducidade do Registo 
 O registo definitivo da tese é válido por cinco anos improrrogáveis, caducando findo este prazo, 
com as devidas adaptações para o caso dos estudantes que beneficiem do regime geral a tempo 
parcial. 
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6. ELABORAÇÃO DA TESE DE DOUTORAMENTO 

Iniciada a 2ª fase do Programa de Doutoramento o estudante realiza o trabalho de elaboração da 
tese de doutoramento, acompanhado pelo(s) orientador(es). 
 
 

6.1. Formatos de Tese 
i. Elaboração de uma tese original que pode incluir na secção dos resultados um ou mais artigos 

em formato pronto para publicação. 
 

ii. Uma compilação, devidamente enquadrada por uma introdução, revisão bibliográfica, 
discussão e conclusões gerais, de um conjunto coerente e relevante de trabalhos de 
investigação, em que seja clara a contribuição original do candidato, publicados ou aceites 
para publicação em revistas com comités de seleção de reconhecido mérito internacional 
(Deliberação N.º1/2017-CC). 

 
 
6.2. Relatório Anual  

O estudante de doutoramento deverá manter, regularmente, o orientador informado da evolução 
dos seus trabalhos, e apresentar um relatório de progresso anual, até ao final de cada ano letivo, 
tendo em vista a elaboração de um parecer do orientador(es) a ser apresentado ao Conselho 
Científico. 

 
 
 
 
7. ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

A anulação da inscrição no Programa de Doutoramento pode ser solicitada, por escrito, ao Diretor. 
Deferido o pedido de anulação da inscrição, todos os atos académicos relativos ao ano letivo em que 
é requerida a anulação serão anulados, sendo devidas as prestações vencidas e não pagas à data do 
requerimento do pedido de anulação objeto de tratamento de acordo com o Regulamento de 
Propinas da ULisboa em vigor. 

 
 
 
 
8. REINGRESSO 
 
 
8.1. Quem pode requerer o Reingresso 

Podem requerer o reingresso, nos prazos previstos no ponto 1.2., os candidatos que 
anteriormente estiveram inscritos num curso de doutoramento na FPUL e perderam a qualidade 
de estudantes por caducidade do registo ou desistência. O pedido será apresentado de acordo 
com o respetivo formulário (Formulário V). 
 
 

8.2. Pedido de Reingresso  
O pedido de reingresso segue a tramitação prevista para as candidaturas é aprovado pelo 
Presidente do Conselho Científico.  
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8.3. Creditação do Curso de Doutoramento   

A proposta do Curso de Doutoramento apresentada pelo orientador poderá prever, no todo ou 
em parte, a creditação da formação anteriormente obtida pelo candidato no Programa de 
Doutoramento que frequentou. 

 
 
 
 
9. REQUERIMENTO DE ADMISSÃO A PROVAS DE DOUTORAMENTO 
 
 
9.1. Procedimentos  

Concluída a tese, dentro dos prazos legais, o estudante requer ao Presidente do Conselho 
Científico da FPUL a admissão à prestação de provas de doutoramento, de acordo com o respetivo 
formulário (Formulário VI) instruído com os seguintes elementos: 
a) A apresentação da tese de doutoramento ou trabalhos equivalentes deve ser efetuada por 
email, em formato digital. 
 
b) Na capa da tese deve constar, nomeadamente, o nome da Universidade e da Escola, o título, a 
menção Documento provisório, o ramo de Psicologia, a especialidade do doutoramento, o nome 
do autor, o nome dos orientadores, o ano da conclusão, a indicação de que se trata de um 
documento especialmente elaborado para a obtenção do grau de doutor e, nos casos de graus 
atribuídos em associação ou cotutela, a identificação das instituições envolvidas (Anexo II do 
Regulamento Geral para Ciclos de Estudos de 3.º Ciclo do Ramo de Psicologia).  
 
c) A tese deve incluir resumos em português e noutra língua oficial da União Europeia, com um 
mínimo de 300 palavras cada, até 5 palavras-chave em português e noutra língua oficial da União 
Europeia, e índices. 
 
d) A tese pode incluir diferentes estudos empíricos sob a forma de artigos científicos submetidos, 
aceites ou já publicados, sendo sempre necessário incluir uma Introdução e Discussão que 
integrem os trabalhos apresentados. 
 
e) Entrega do formulário relativo aos direitos de autor (Formulário VII). Em caso de restrições de 
acesso deverá ser entregue o parecer do orientador devidamente fundamentado. 

 
 
9.2. Tese Redigida em Língua Estrangeira 

a) Para entrega da tese integralmente em língua estrangeira, o estudante deve apresentar um 
pedido ao Conselho Científico com antecedência de um ano.  

 
b) Quando, de acordo com a regulamentação específica, a tese seja redigida em língua 
estrangeira, deve ser acompanhada de um resumo mais desenvolvido em português, com uma 
extensão compreendida entre 1200 e 1500 palavras 

 
 
 
 
10. AVALIAÇÃO DO DOUTORAMENTO 

a) Ao grau académico de doutor é atribuída pelo júri uma qualificação final, expressa pelas 
menções de Aprovado ou de Aprovado com Distinção, tendo em consideração a classificação 
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obtida no curso de doutoramento e o mérito da tese ou dos trabalhos equivalentes, 
apreciados no ato público. 
 
b) À qualificação de Aprovado com Distinção por unanimidade, o júri pode ainda atribuir a 
qualificação de Aprovado com Distinção e Louvor. É recomendação do Conselho Científico 
que esta classificação se aplique nos casos em que os trabalhos do candidato e a tese por ele 
apresentada apresentem resultados de investigação original que contribuam 
significativamente para o alargamento das fronteiras do conhecimento no domínio respetivo 
de estudo e quando o doutorando seja, além disso, primeiro autor de um artigo relacionado 
com o objeto de estudo na tese, publicado ou aceite para publicação numa revista científica 
com revisão por pares e incluída nas bases de dados da Web of Science ou Scopus. 

 
 
 
 
 


